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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO 
DE RECURSO PRÓPRIO. EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO DE 
REGIME PRISIONAL. ART. 112 DA LEP. REQUISITO 
SUBJETIVO. ELEMENTOS CONCRETOS DA EXECUÇÃO DA 
PENA. EXAME CRIMINOLÓGICO PARCIALMENTE 
FAVORÁVEL. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. AGRAVO NÃO 
PROVIDO.
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no 
sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente 
previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, 
salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato 
judicial impugnado.
2. O art. 112 da Lei de Execução Penal dispõe que, para a concessão da 
progressão de regime, é necessário o preenchimento dos requisitos de 
natureza objetiva (lapso temporal) e subjetiva (bom comportamento 
carcerário).
3. Na hipótese, o indeferimento da progressão de regime foi 
adequadamente fundamentado pelas instâncias ordinárias, com base no 
parecer desfavorável emitido pela equipe multidisciplinar, que concluiu, 
apesar da avaliação psiquiátrica favorável, que o paciente não reúne 
condições para progressão de regime.
4. A jurisprudência desta Corte Superior é assente no sentido de que não 
há constrangimento ilegal no indeferimento do pedido de progressão, 
quando devidamente fundamentada, com base nas peculiaridades do caso, 
a ausência do elemento subjetivo. 
5. Agravo regimental não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. 
Documento: 97222163 Página  1 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2692 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Junho de 2019   Publicação: Terça-feira, 18 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi e Reynaldo Soares da 
Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Joel Ilan Paciornik. 
 

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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